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DECRETO N°. 009/2020, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

"Nomeia candidata aprovada em concurso 
público" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUARU, Estado de Goiás, Sr. 
Eurípedes Potenciano da Silva, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e, 

CONSIDERANDO as determinações contidas na Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do Edital e alterações; 

CONSIDERANDO que o resultado final do Concurso Público 001/2018, 
foi devidamente HOMOLOGADO por meio do Decreto Municipal n° 100, de 21 de agosto de 
2018, e publicado como determina a Lei; 

CONSIDERANDO a existência de vaga no quadro de pessoal de 
provimento efetivo junto a Prefeitura do Município de Itaguaru; 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, 
transparente e idônea servidores para o Município; e 

CONSIDERANDO que o candidato apresentou todos os documentos 
necessários para sua nomeação e posse. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeada, em caráter efetivo pelo regime estatutário, no 
cargo de COLETOR DE TRIBUTOS, a Senhora TAINARA MARIA VIEIRA FREIRE 
VELOSO, portadora da Cédula de Identidade n°. 5129457 2° VIA PC/G0 e do CPF/MF n°. 
035.775.951-67, integrando assim o Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura do Município de 
Itaguaru. 

Art. 2° - A servidora ficará sujeita ao estágio probatório por um período 
de 03 (três) anos, nos termos do art. 41 da Constituição Federal. 
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Parágrafo único. A avaliação de desempenho e capacidade para análise 
dos requisitos legais durante o estágio probatório poderá ser feita a qualquer momento pelo 
Poder Público, levando-se em conta sua conveniência e oportunidade. 

Art. 30 - A lotação da servidora será feita através de Portaria, e deverá ser 
observado o cargo para o qual foi aprovado em concurso público e o interesse público. 

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUARU, 
Estado de Goiás, aos 15 (quinze) dias do mês de JANEIRO de 2020. (15/01/2020). 

EURIPEDES P TENCIANO DA SILVA 
Prefeito 
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